
DECRETO Nº 30.035/2016

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
ARAUCÁRIA,  Estado do Paraná, em cumprimento à  decisão judicial,  proferida
nos Autos de Ação Civil Pública nº 0001626-12.2010.8.16.0025 - Vara da Infância
e da Juventude - Foro Regional de Araucária, no uso de suas atribuições legais, e
tendo  em  vista  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº  2.935/2015,  conforme  ato
homologatório do resultado final do Processo Seletivo Simplificado constante no
Editail  nº  017/2016,  publicado  no  DIÁRIO  OFICIAL  DO  MUNICÍPIO  DE
ARAUCÁRIA nº 816/2016 de 04 de março de 2016

D E C R E T A

Art. 1º - Ficam contratados, temporariamente, em regime especial de trabalho a
partir de 08/08/2016, os candidatos abaixo relacionados e aprovados no
referido Processo Seletivo Simplificado Edital  004/2016 -  SMGP, para
provimento  do  cargo  de  ATENDENTE INFANTIL II,  em conformidade
com as disposições contidas na Lei Municipal nº 2.935/2015.

Candidatos RG
CÉLIA REGINA ZADURSKI 3.922.991-9/PR
LUCIA HELENA TOME DE MORAES 7.851.590-2/PR
ANA LIDIA DE JESUS SANTANA 05640362-34/BA
PABLIELLY MEILAINE BARBOSA REIS 9.038.885-1/PR
ANA LUCIA FERREIRA 4.106.855-8/PR
TEREZA SCHNORR DA SILVA 4.506.352-6/PR
ROSANA DOS SANTOS ALMEIDA 13.629.796-1/PR
EDINA TEREZINHA MENDES 4.418.304-8/PR
ANTONIA SUELI MALTEMPI DE MACEDO 4.224.466-0/PR
MARCIA APARECIDA AGUIAR 5.641.743-5/PR
FABIANA DA SILVA TEIXEIRA BENETOLI 25.283.799-X/SP
LINA DE MATOS FONSECA 7.058.856-0/PR
OLIRA ANTUNES ROCHA DE OLIVEIRA 7.161.905-2/PR
GRACIELLI STEMBERG 6.300.657-2/PR
JOSIANE ALVES MOROSINI 6.578.599-4/PR
VANESA JUK DA ROCHA 7.691.766-3/PR
CARLA FERNANDA SABOIA MELO DE FARIA 11.881.387-2/RJ
ADRIANA LUIZ DE MATOS COSTA 9.454.964-7/PR
 CARLA APARECIDA SCHROEDER 7.093.938-0/PR
DAIANE PRISCILA DE LIMA DE SOUZA 8.939.835-5/PR
TATIANE BATISTA DE OLIVEIRA RABELLO 8.736.237-0/PR
ALEXSSANDRA BOBREK 8.088.667-5/PR
ELIETE BUBNIAK ZANON 8.878.641-6/PR
DANIELE BAIDA GARCIA 7.991.755-9/PR
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Art. 2º - O presente Decreto, ressalvado do disposto no artigo 1º, entra em vigor
nesta data.

Prefeitura do Município de Araucária, 08 de agosto de 2016.

RUI SERGIO ALVES DE SOUZA
Prefeito Municipal

JOSE JOVAL CONCEIÇÃO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas


		2016-08-18T11:00:28-0300
	ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949




